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    GLOSSÁRIO


    • Acesso à Justiça: Direito do consumidor de buscar a reparação de danos e a defesa de seus direitos por meio do Poder Judiciário, de forma rápida, acessível e eficaz.


    • Arrependimento do Consumidor: Direito assegurado pela legislação que permite ao consumidor desistir da compra realizada fora do estabelecimento comercial no prazo de reflexão de 7 dias, sem qualquer ônus ou penalidade.


    • Cláusulas Abusivas: Disposições contratuais que desequilibram excessivamente os direitos e obrigações entre fornecedor e consumidor, contrariando os princípios da boa-fé e da equidade.


    • Código de Defesa do Consumidor (CDC): Lei n.º 8.078/1990 que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, garantindo seus direitos básicos e estabelecendo responsabilidades para fornecedores de produtos e serviços.


    • Comércio Eletrônico (e-commerce): Modalidade de comércio realizada por meio da internet, sujeita a normas específicas de proteção do consumidor, como o direito à informação, o prazo de arrependimento e a segurança nas transações.


    • Consumidor: Tanto pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza, um produto ou serviço para seu uso próprio, sem a intenção de revender ou utilizá-lo em uma atividade produtiva ou comercial. Em se tratando das pessoas jurídicas, desde que, sejam destinatárias finais do produto ou serviço, isto é, não o utilizem para fins comerciais ou empresariais.


    • Consumo Sustentável: Prática de consumo que busca atender às necessidades presentes sem comprometer a capacidade das gerações futuras de atenderem às suas próprias necessidades, promovendo a conservação ambiental e a justiça social.


    • Dano Moral: Prejuízo não material sofrido pelo consumidor em decorrência de violações de seus direitos, como humilhação, constrangimento, dor emocional, entre outros.


    • Direito à Educação e Informação Financeira: Garantia de acesso a informações claras e compreensíveis sobre produtos financeiros e serviços bancários, visando promover o consumo consciente e prevenir o endividamento excessivo.


    • Direito à Informação: Garantia do consumidor de receber informações claras, precisas e completas sobre produtos e serviços, incluindo características, preços, prazos, riscos e formas de utilização.


    • Direito à Saúde e à Segurança: Garantia do consumidor de que os produtos e serviços colocados no mercado sejam seguros e não representem riscos à saúde, devendo ser observadas normas e padrões de qualidade.


    • Direito à Privacidade e Proteção de Dados: Asseguração da inviolabilidade da vida privada do consumidor e o controle sobre suas informações pessoais, exigindo consentimento para coleta, uso e compartilhamento de dados.


    • Direito à Representação e Participação: Reconhecimento do direito do consumidor de ser representado por organizações de defesa do consumidor e de participar ativamente na elaboração e revisão de normas e políticas públicas voltadas à proteção do consumidor.


    • Direitos Fundamentais: Representam princípios e garantias básicas reconhecidas pela legislação e pela jurisprudência como essenciais à dignidade humana, incluindo o direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança, entre outros.


    • Direitos Humanos: São direitos fundamentais de todos os seres humanos, independentemente de sua nacionalidade, etnia, gênero, religião, orientação sexual, status socioeconômico ou qualquer outra característica. Reconhecidos internacionalmente como fundamentais para garantir a dignidade e o bem-estar de todas as pessoas e são protegidos por leis nacionais e instrumentos internacionais de direitos humanos.


    • Educação para o Consumo: Iniciativas voltadas para a conscientização e capacitação dos consumidores, visando promover o exercício responsável de seus direitos e o consumo sustentável.


    • Fornecedor: Consoante a Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que desenvolve atividades de produção, fabricação, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou serviços. O fornecedor é responsável por oferecer esses produtos ou serviços aos consumidores, devendo garantir a qualidade e a conformidade com as normas de segurança e saúde, bem como respeitar os direitos dos consumidores.


    • Garantia: Compromisso assumido pelo fornecedor de assegurar a qualidade, segurança e funcionamento do produto ou serviço, mediante reparação, substituição ou restituição em caso de defeito ou vício.


    • Interesse Coletivo dos Consumidores: Conjunto de interesses e direitos compartilhados pelos consumidores em geral, que justifica a atuação de entidades e órgãos de defesa do consumidor na proteção desses interesses.


    • Mediação e Arbitragem: Métodos alternativos de resolução de conflitos que oferecem formas mais rápidas e menos formais de solucionar disputas entre consumidor e fornecedor, sem necessidade de recorrer ao Judiciário.


    • Publicidade Enganosa: Prática comercial que induz o consumidor a erro, apresentando informações falsas ou omitindo informações relevantes sobre produtos ou serviços.


    • Princípio da Boa-Fé: Diretriz que exige que as partes envolvidas em uma relação de consumo ajam com honestidade, lealdade e transparência, respeitando as legítimas expectativas do consumidor.


    • Produto: Produto pode ser um bem móvel ou imóvel, tangível ou intangível, disponibilizado no mercado consumerista para venda ou troca, englobando tanto produtos acabados, como semiacabados ou em processo de fabricação. O conceito abrange também serviços, que são considerados como “produto” no contexto da legislação, quando oferecidos ao consumidor.


    • Proteção do Consumidor: Conjunto de medidas e normas destinadas a assegurar a segurança, qualidade, transparência e equidade nas relações de consumo, visando a tutela dos direitos do consumidor.


    • Recall: Procedimento pelo qual o fabricante convoca os consumidores para reparar ou substituir produtos com defeitos que representam riscos à saúde ou segurança.


    • Responsabilidade Civil: Princípio que estabelece a obrigação do fornecedor de reparar os danos causados ao consumidor por defeitos nos produtos ou serviços, independentemente de culpa.


    • Serviço: Trata-se de uma atividade prestada ao consumidor que deve ser executada de forma eficiente, responsável e transparente, visando à plena satisfação do consumidor e respeitando seus direitos fundamentais.


    • Superendividamento: Situação em que o consumidor não consegue mais arcar com suas dívidas de forma sustentável, devido a práticas abusivas de crédito ou descontrole financeiro.


    • Vulnerabilidade do Consumidor: Situação em que o consumidor se encontra em desvantagem técnica, jurídica, econômica ou social em relação ao fornecedor, colocando-o em risco de ser prejudicado nas relações de consumo.

  


  
    FAQs (Frequently Asked Questions)


    1. A Declaração Universal dos Direitos Humanos reconhece os direitos dos consumidores?


    Resposta: Embora a Declaração Universal dos Direitos Humanos não mencione explicitamente os direitos dos consumidores, ela estabelece princípios gerais que têm sido aplicados para proteger os consumidores. Por exemplo, o direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal (Artigo 3º) pode ser interpretado como incluindo o direito a produtos seguros e de qualidade. Além disso, o direito a um padrão de vida adequado (Artigo 25) pode ser interpretado como abrangendo o acesso a produtos e serviços essenciais para o bem-estar.


    2. Como a Declaração Universal dos Direitos Humanos influencia a proteção dos direitos dos consumidores?


    Resposta: A Declaração Universal dos Direitos Humanos estabelece princípios fundamentais de justiça, igualdade e dignidade que fornecem uma base para a proteção dos direitos dos consumidores. Esses princípios têm sido incorporados em legislações nacionais e internacionais de proteção do consumidor, bem como em normas e diretrizes de organizações internacionais, como as Nações Unidas e a Organização Mundial do Comércio. Assim, a declaração serve como um referencial ético e jurídico para promover a proteção dos direitos dos consumidores em todo o mundo.


    3. O que são direitos fundamentais do consumidor?


    Resposta: Os direitos fundamentais do consumidor referem-se aos direitos básicos e essenciais garantidos por leis e regulamentos para proteger os consumidores em transações comerciais. Assim, incluem direitos como segurança, informação, escolha, reparação e representação justa.


    4. Quais são os principais direitos fundamentais do consumidor?


    Resposta: Os principais direitos fundamentais do consumidor geralmente incluem o direito à segurança e qualidade dos produtos, o direito à informação clara e precisa sobre os produtos e serviços, o direito à escolha, o direito à reparação em caso de produtos defeituosos, e o direito à educação e à representação justa.


    5. Como os direitos fundamentais do consumidor se relacionam com os direitos humanos?


    Resposta: Os direitos fundamentais do consumidor são uma extensão dos direitos humanos básicos, garantindo que os consumidores sejam tratados com dignidade, equidade e justiça nas transações comerciais. Eles protegem os consumidores de práticas abusivas e promovem o bem-estar social e econômico.


    6. Qual é o papel do Estado na proteção dos direitos fundamentais do consumidor?


    Resposta: O Estado tem a responsabilidade de promulgar leis e regulamentos que protejam os direitos fundamentais do consumidor, bem como de fiscalizar e fazer cumprir essas leis. Neste sentido, pode incluir a criação de agências reguladoras, como órgãos de defesa do consumidor, e a aplicação de penalidades contra empresas que violem esses direitos.


    7. Como os consumidores podem exercer seus direitos fundamentais?


    Resposta: Os consumidores podem exercer seus direitos fundamentais exigindo informações claras e precisas sobre produtos e serviços, verificando a segurança e a qualidade dos produtos, comparando preços e opções, reclamando e buscando reparação em caso de problemas, e participando de organizações de defesa do consumidor.


    8. Quais são os desafios na proteção dos direitos fundamentais do consumidor?


    Resposta: Alguns dos principais desafios na proteção dos direitos fundamentais do consumidor incluem a falta de conhecimento por parte dos consumidores sobre seus direitos, a complexidade e a falta de transparência em certos setores comerciais, a resistência por parte de empresas em cumprir regulamentações, e a necessidade de recursos adequados para fazer cumprir a lei.


    9. Qual é a importância dos direitos fundamentais do consumidor na economia moderna?


    Resposta: Os direitos fundamentais do consumidor desempenham um papel crucial na economia moderna, promovendo a confiança dos consumidores no mercado, incentivando a concorrência justa entre empresas, e contribuindo para o desenvolvimento de relações comerciais sustentáveis e éticas. Eles também ajudam a reduzir assimetrias de informação e a melhorar o bem-estar social e econômico da população.


    10. Quais são os princípios constitucionais do direito do consumidor?


    Resposta: Os princípios constitucionais do direito do consumidor são diretrizes fundamentais estabelecidas na Constituição Federal do Brasil que orientam a proteção dos direitos dos consumidores e a regulação das relações de consumo.


    11. Quais são os principais princípios constitucionais do direito do consumidor?


    Resposta: Os principais princípios constitucionais do direito do consumidor envolvem a dignidade da pessoa humana, o reconhecimento da defesa do consumidor como direito fundamental, a proteção contra a vulnerabilidade do consumidor, a busca
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